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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 

A C Ó R D Ã O

RECURSO CRIMINAL EM SENTIDO ESTRITO Nº 2010981-
75.2014.815.0000 –  1ª Vara Mista da Comarca de Sousa

RELATOR : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio
RECORRENTE: Hélio Marques de Sousa
ADVOGADO : João Marques Estrela e Silva e outro
RECORRIDO : Justiça Pública

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. Homicídio 
qualificado.  Art. 121, § 2º, inciso II, do Código 
Penal. Materialidade e indícios suficientes da autoria 
reconhecidos. Pronúncia. Irresignação. Nulidade da 
pronúncia. Decisão vaga, genérica e abstrata. 
Argumentos não vislumbrados. Existência de 
elementos mínimos para o pronunciamento do réu 
nos termos da objurgada decisão. Manutenção do 
decisum. Afastamento da qualificadora. 
Inviabilidade. Melhor apreciação da prova pelo 
Sinédrio Popular. Manutenção do decisum. 
Desprovimento do recurso.

- Basta para a pronúncia prova de existência da 
materialidade e indícios suficientes da autoria 
delitiva reservando-se o exame mais apurado da 
acusação para o Tribunal Popular Soberano, 
competente constitucionalmente nos termos do art. 
5° inciso XXXVIII, alínea 'd', da CF/88.

- Na pronúncia não vige o princípio do in dúbio pro 
reo, uma vez que as eventuais incertezas pela prova 
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se resolvem em favor da sociedade, assim sendo, in 
dúbio pro societate, cabendo apenas acrescentar 
que, valorações mais aprofundadas das provas 
colhidas na instrução criminal caberão apenas ao 
Sinédrio Popular, competente para julgar os crimes 
dolosos contra a vida, sejam eles tentados ou 
consumados, sede na qual serão analisadas com 
propriedade as teses da defesa inerentes a 
inexistência de provas da autoria do crime que 
pesem sobre os réus.

- A qualificadora articulada na denúncia somente 
deve ser afastada quando manifestamente 
improcedente, na dúvida, inclui-se  na pronúncia 
para que seja submetida ao Tribunal do Júri.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados.

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO, em harmonia com o parecer 
ministerial.

RELATÓRIO

Cuida-se de recurso criminal em sentido estrito, à fl. 92, 
do réu Hélio  Marques  de Souza, contra a decisão de fls. 84/90, que o 
pronunciou como incurso nas sanções do art. 121, § 2º, inciso II, do Código 
Penal, com espeque no art. 413 e seus parágrafos, do Código de Processo 
Penal.

A teor das razões recursais, às fls. 97/103, pede  a 
prolação de outro decisum, vez que a pronúncia restaria vaga, genérica e 
abstrata, ausente da fundamentação necessária.

Outrossim, não prosperando a teste supra, pugna pela 
exclusão da qualificadora do crime apurado, motivo fútil (inciso II do art. 
121 do CP), já que as testemunhas provam que antes do delito, vítima e 
réu tiveram luta corporal.

Ministério Público, às fls. 104/107, requereu o 
desprovimento do recurso.

Exercido o juízo de retratação, mantida a vergastada 
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decisão, à fl. 108.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça, nas 
fls. 113/117, através do Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça 
convocado, opinou que fosse desprovido o recurso em sentido estrito do 
réu.

É o relatório.

VOTO: Exmo. Sr. Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 
(Relator).

Preenchidos os requisitos próprios do recurso, 
porquanto, tempestivo, cabível e adequado, bem como interposto por parte 
legítima, dele conheço.

Sem preliminares, passo ao exame do mérito.

Segundo o recorrente, a decisão de pronúncia restou 
ausente de motivações probatórias que identificassem as razões do juiz a 
quo para que o réu seja levado ao Júri Popular. 

Noutra banda, busca a exclusão da qualificadora, uma 
vez que as testemunhas comprovam uma luta corporal entre o recorrente e 
a vítima, antes do delito aqui apurado.

Pois bem. A denúncia, de fls. 02/03, descreve o fato 
criminoso nos seguinte melindres:

“(...)
Emerge do Inquérito Policial em anexo que através das 
informações colhidas nos autos deste Processo, o 
denunciado acima qualificado, por volta das 19:00hs do 
dia 27 de dezembro de 2008, na propriedade comercial 
do Sr. Damião Raimundo da Silva, localizada na Rua 
Ester Fernandes de Oliveira, Bairro Jardim Sorrilândia I, 
Município de Sousa/PB, atingiu a vítima Marcos Antônio 
Roseno de Aragão,s eu cunhado, com dois disparos de 
revólver.
Consta dos autos que o acusado estava no “Bar de 
Damião”  no momento da chegada da vítima, que se 
encontrava embriagado. Marcos Antônio deu início a 
uma serie de provocações e agressões verbais contra 
Hélio, chegando a ameaçá-lo exibindo uma arma. 
Iniciou-se uma discussão entre a vítima e acusado, no 
qual a vítima direcionou-se para o acusado e apontou-
lhe a arma. Hélio e Marcos agrediram-se, desta vez 
fisicamente, e a vítima foi baleada.
Emerge também dos autos que quando o autuado 
percebeu que havia atingido Marcos Antônio, foragiu, 
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deixando o local às pressas. A vítima foi socorrida pelo 
dono do bar e levado ao hospital mas não sobreviveu. 
Desde o casamento de Hélio com a irmã de Marcos, eles 
vêm tendo problemas. A arma foi apreendida com três 
munições deflagradas.
(...)”

Ab initio, observamos que não há discussão da prova 
com relação a materialidade e existência de indícios suficientes da autoria 
do delito, como fontes próprias para o pronunciamento.

O que o réu busca desnaturar, em si, é o próprio julgado, 
porquanto, segundo aduz, a decisão de pronúncia restaria vaga, genérica e 
abstrata, ausente da fundamentação necessária.

Pois  bem.  In casu, não obstante a alegativa do 
recorrente, na  decisão  objurgada  restaram  consubstanciadas  razões 
bastante para que o réu seja levado ao Júri Popular, já que nesta fase do 
processo a prova não precisa obrigatoriamente ser repisada, bastando tão 
somente estarem presentes, como fundamentos, provas da materialidade e 
indícios da autoria do crime. 

Para a pronúncia, basta que o julgador se convença da 
existência do crime e de indícios de que o réu seja o seu autor. Ademais, na 
fase de pronúncia, mero juízo de admissibilidade da acusação, prevalece o 
princípio in dubio pro societate, cabendo ao Tribunal do Júri a decisão final 
quanto à culpabilidade do acusado. 

Nesse sentido:

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DIREITO 
PENAL E PROCESSO PENAL. TRIBUNAL DO JÚRI. ART. 
413 DO CPP. IUDICIUM ACCUSATIONIS. DECISÃO DE 
PRONÚNCIA. INDÍCIOS SUFICIENTES. EXCLUSÃO DE 
QUALIFICADORA. IMPOSSIBILIDADE. USURPAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE SENTENÇA. 1. Na via 
especial, a  discussão acerca da classificação jurídica dos 
fatos dispostos nos autos mitiga a incidência da Súmula 
7/STJ. 2. A pronúncia é decisão interlocutória mista 
- na qual vigora o princípio in dubio pro societate -, 
em que o magistrado declara a viabilidade da 
acusação por duplo fundamento, ou seja, por se 
convencer da existência de um crime e da 
presença de indícios de que o réu possa ser o autor 
(art. 413 do CPP). 3. É defeso ao Tribunal, ao 
examinar recurso em sentido estrito contra decisão de 
pronúncia, excluir uma qualificadora, valorando provas e 
aspectos particulares do caso, porquanto tal 
competência pertence ao Conselho de Sentença, juiz 
natural da causa, sob pena de usurpar as atribuições 
singulares do Tribunal do Júri (art. 5º, XXXVIII, da CF). 
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4. O agravo regimental não merece prosperar, 
porquanto as razões reunidas na insurgência são 
incapazes de infirmar o entendimento assentado na 
decisão agravada. Agravo regimental improvido.” (STJ - 
AgRg no REsp 1368790/MG, Rel. Ministro 
SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, 
julgado em 02/05/2013, DJe 13/05/2013)

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PENAL. PRONÚNCIA CONFIRMADA PELA 
CORTE DE ORIGEM. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. 
IMPOSSIBILIDADE.  RAZÕES QUE NÃO INFIRMAM OS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 
182/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. 1. Aferir a existência de provas capazes 
de respaldar a tese acusatória, exigiria o reexame do 
contexto fático-probatório, procedimento vedado nesta 
via, por força do enunciado 7/STJ. 2. A decisão de 
pronúncia, como reiteram a doutrina e 
jurisprudência, encerra simples juízo de 
admissibilidade da acusação, exigindo o 
ordenamento jurídico somente indícios mínimos da 
ocorrência do crime e de sua autoria para a 
superação dessa fase do procedimento do júri. 3. A 
expressão in dubio pro societate não consiste, 
propriamente, em um princípio do processo penal, 
mas em eficiente orientação ao magistrado que, ao 
decidir sobre a pronúncia, deve analisar, de forma 
fundamentada e limitada, a presença dos 
elementos mínimos de autoria e materialidade, 
resguardando o mérito ao juiz natural da causa. 4. 
O Tribunal do Júri, no momento de fundamentar seu 
veredicto, deve promover a devida valoração das 
circunstâncias processuais, considerando, ainda, o 
princípio do in dubio pro reo. 5. As dúvidas razoáveis 
quanto às linhas de argumentação traçadas entre 
acusação e defesa, devem, por ordem constitucional, 
serem dirimidas pelo Tribunal do Júri, órgão competente 
para julgar o mérito das ações que versam sobre crimes 
dolosos contra a vida. 6. In casu, a presença de 
elementos mínimos de materialidade e autoria exige a 
submissão da controvérsia à Corte Popular. 7. A parte 
agravante deve infirmar todos os fundamentos da 
decisão impugnada, mostrando-se inadmissível o recurso 
que não se insurge contra todos eles (Súmula 182/STJ). 
8. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STJ - 
AgRg no AREsp 216.829/ES, Rel. Ministro 
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, 
julgado em 21/03/2013, DJe 02/04/2013) 
Com destaques

Destarte, inexistindo dúvida da existência dos crimes e 
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presentes indícios suficientes a apontar os recorrentes como os seus 
autores, além da ausência de motivo determinante para absolvição sumária 
ou a desclassificação, a pronúncia é medida que se impõe.

Ressalte-se, por oportuno, que a decisão de pronúncia 
não comporta estudo muito aprofundado da prova e sua análise crítica, sob 
pena de influenciar o ânimo dos jurados.

Entretanto, deve-se destacar que a decisão de pronúncia 
(fls. 84/90), ao contrário do que aduz o recorrente, não foi vaga, muito 
menos genérica ou abstrata, tendo discorrido com propriedade acerca da 
materialidade delitiva, a suposta autoria do crime, bem como rebatido a 
tese da defesa que apontava a ausência de provas, inclusive, afastando o 
argumento de que àquelas existentes no corpo dos autos, a teor do que 
cria a defesa, levariam a absolvição pela legítima defesa, posto que tal 
tema seria melhor apreciado pelo Soberano Júri Popular.

Não bastasse isso, ao final explicou, com propriedade, a 
linguagem das decisões de pronúncia, bem com seus limites, amparado no 
art. 413, § 1º, do CPP), inclusive, com jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal, para, por fim, pronunciar o réu nas transgressões do art. 121, § 
2º, inciso II (motivo fútil), do Código Penal.

Quanto a qualificadora articulada na denúncia, somente 
devem ser afastadas quando manifestamente improcedentes, na dúvida, 
inclui-se na pronúncia para que sejam submetidas ao Tribunal do Júri.

Senão vejamos a jurisprudência que colaciono:

“Na conformidade da doutrina e jurisprudência 
dominantes, o decote de qualificadoras constantes da 
sentença de pronúncia somente é admissível quando 
manifestamente improcedentes, pois, nessa fase, 
eventual dúvida reverte-se em favor da sociedade”. 
(TJMG. Processo nº 1.0024.07.543292-
2/001(1). Relator: ADILSON LAMOUNIER. DJ: 
08/09/2009)

“(...). I - A devolutividade do recurso em sentido estrito 
fica restrita às questões suscitadas em suas razões. II - 
A exclusão de qualificadora, na fase da pronúncia, 
somente pode ocorrer quando estiver totalmente 
dissonante do acervo probatório, devendo tal conclusão 
ser extraída da análise superficial dos fatos. III - se há 
indícios de que o réu praticou o crime munido do 
sentimento de vingança, a qualificadora do motivo torpe 
deve ser mantida a fim de que o conselho de sentença 
possa examiná-la. IV - Recurso conhecido e desprovido.” 
(TJ-DF - RSE: 20080810054447 DF 0000172-
74.2008.8.07.0006, Relator: NILSONI DE 
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FREITAS, Data de Julgamento: 22/08/2013, 3ª 
Turma Criminal, Data de Publicação: Publicado 
no DJE: 29/08/2013 . Pág.: 195)

“(...) "Em sede de pronúncia, as qualificadoras somente 
são afastadas quando manifestamente improcedentes. 
Havendo mínima dúvida, deve a perplexidade ser 
encaminhada ao Tribunal Popular, isto em face do 
princípio in dubio pro societate" [...] (Recurso Criminal 
n. 2012.073895-5, de Xanxerê, rel. Des. Rodrigo 
Collaço, Quarta Câmara Criminal, j. 7-2-2013). 
RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.” (TJ-SC - 
RC: 20130548177 SC 2013.054817-7, Relator: 
Marli Mosimann Vargas, Data de Julgamento: 
25/11/2013)

O fato de ter havido, declaradamente, uma luta corporal 
entre réu e vítima, antes do crime que ceifou a vida desta, não parece, 
nesse instante, melhor razão para afastar a qualificadora, visto que os 
motivos do crime, ocultos ou cristalinamente demonstrados nas provas a se 
apresentarem perante o Sinédrio Popular, serão melhor apreciados pelos 
jurados, competentes para julgar os crimes contra a vida, tentados ou 
consumados, como na presente hipótese.

Com essas considerações, CONHEÇO E NEGO 
PROVIMENTO AO RECURSO, em harmonia com o parecer ministerial.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, dele participando os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Arnóbio Alves 
Teodósio, Relator, João Benedito da Silva e Luiz Sílvio Ramalho 
Júnior.

Presente à  sessão o  representante  do Ministério  
Público, Doutor José Roseno Neto, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  
“Desembargador Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho”, do Egrégio  
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 02 de  
outubro de 2014.

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR


